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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

*MENSAGEM Nº 158, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao orçamento 
vigente, crédito suplementar em favor da Defensoria Pública Geral do Estado de Alagoas - DPE/AL, no valor que menciona, e dá outras providências.”
A alínea b do inciso II do § 1º do art. 86, da Constituição do Estado de Alagoas disciplina que são de iniciativa privada do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal de administração do Poder Executivo.
A Defensoria Pública do Estado de Alagoas - DPE/AL, ao encaminhar ao Poder Executivo anteprojeto de lei objetivando abertura de crédito suplementar 
- matéria inequivocamente orçamentária - satisfaz as referidas disposições constitucionais.
O projeto ora encaminhado visa ao atendimento do interesse público, com a adequação da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2025, especialmente 
no que diz respeito a viabilizar o pagamento de pessoal até o inal do exercício de 2025, em conformidade com o inciso II, do § 1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Ressalte-se que a abertura do referido crédito suplementar está prevista na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e contém a correspondente 
indicação de recursos, a teor do disposto no art. 167, V, da Constituição da República Federativa do Brasil (e o símile art. 178, V, da Constituição 
Estadual).
Na certeza de contar com a valiosa atenção de Vossa Excelência e vossos dignos Pares para a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de consideração e apreço.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual
NESTA

*PROJETO DE LEI Nº             /2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR, AO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS - DPE/AL, NO VALOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor da Defensoria Pública Geral do Estado de Alagoas - DPE/AL, o crédito suplementar no 
valor de R$ 25.225.136,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e vinte e cinco mil e cento e trinta e seis reais), para atender ao Programa de Trabalho - PT 
02.122.0004.2500 - Gestão de Pessoas, Fonte 500, conforme discriminado no Anexo Único desta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no art. 1º desta Lei decorrerão do excesso de arrecadação, conforme disposição do inciso 
II do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, atendendo ao disposto no art. 167 da Constituição Federal e no art. 178 da 
Constituição Estadual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - terça-feira
9 de dezembro de 20252

SUPLEMENTO

PROJETO DE LEI Nº             /2025

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO SUPLEMENTAR DOTAÇÃO INICIAL
Código
Orçamentário

Especiicação Natureza da Despesa/Fonte de Recurso Valor R$

Defensoria Pública Geral do Estado 25.225.136,00
12000 Defensoria Pública Geral do Estado 25.225.136,00
02.122.0004.2500 Gestão de Pessoas 319011/500 25.225.136,00

210 - Todo Estado

TOTAL GERAL 25.225.136,00

*Republicada por incorreção.
===============================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1034659

LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

INSTITUI NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS - MPE/AL, A LICENÇA COMPENSATÓRIA POR EXERCÍCIO 
DE FUNÇÕES E ACÚMULO DE ATIVIDADES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei Complementar institui a licença compensatória pelo exercício cumulativo de atividades funcionais e pelo desempenho de funções de 
direção, cheia, assessoramento, secretariado e coordenação na estrutura do Ministério Público do Estado de Alagoas - MPE/AL.
Art. 2º Considera-se exercício cumulativo de atividades funcionais a atuação simultânea em mais de um órgão de execução do MPE/AL, em primeiro 
ou em segundo graus.
Art. 3º As funções de direção, cheia, assessoramento, secretariado e coordenação, referidas no art. 1º desta Lei Complementar, são as previstas em 
lei e as assim deinidas pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que incluirá a atuação como conselheiro e membro auxiliar de Conselho Nacional.
Art. 4º O exercício cumulativo de atividades funcionais e o desempenho de funções de direção, cheia, assessoramento, secretariado e coordenação no 
âmbito do MPE/AL importará a concessão de licença compensatória, na proporção de 3 (três) dias de trabalho para 1 (um) dia de licença, limitando-se 
a concessão a 10 (dez) dias por mês.
§ 1º A proporção e o limite previstos no caput deste artigo aplicar-se-ão ainda que se reconheça mais de uma situação de cumulação ou de desempenho 
de funções.
§ 2º A acumulação e a conversão em licença compensatória de que trata o caput deste artigo, em percentual inferior ao limite máximo, darão ensejo ao 
registro do saldo remanescente em banco de reserva individual.
§ 3º A fruição compensatória, condicionada ao interesse do serviço, será decidida pelo Procurador-Geral de Justiça.
§ 4º O Procurador-Geral de Justiça, por interesse da Administração Pública, existindo disponibilidade orçamentária e inanceira, poderá indenizar o 
período não desfrutado de licença compensatória.
§ 5º A base de cálculo da indenização prevista no parágrafo anterior deste artigo corresponderá ao subsídio percebido pelo membro do Ministério 
Público, que terá direito ao recebimento do subsídio correspondente ao da entrância ou instância superior, nas hipóteses de acumulação ou convocação.
Art. 5º Para efeito do disposto nesta Lei Complementar, serão considerados:
I - quanto ao desempenho e funções de direção, cheia, assessoramento, secretariado e coordenação, o tempo de efetivo exercício, nos termos da 
legislação em vigor; e
II - quanto ao exercício cumulativo de atividades funcionais, o período de atuação simultânea em mais de um órgão de execução do MPE/AL, em 
primeiro ou em segundo grau.
Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça.
Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério Público do Estado de 
Alagoas.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Fica revogado o art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 34, de 26 de julho de 2012, alterado pelo art. 1º, II da Lei Complementar Estadual nº 
37, de 25 de outubro de 2012 e pelo art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 64, de 18 de setembro de 2024.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

=========================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1034661
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GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL
FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
MARCELO MELO SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KÁTIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS
JOSÉ MARCELO DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
JUDSON CABRAL DE SANTANA,

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER
MARÍLIA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE MELO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
RICARDO TENÓRIO DÓRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
JULIO CEZAR DA SILVA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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*LEI Nº 9.730, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR, AO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJ/AL, NO VALOR DE R$ 20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE REAIS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJ/AL, o crédito suplementar no montante de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender aos Programas de Trabalho: PT 02.061.1010.5241 - GESTÃO DE PESSOAS e 02.061.1010.5243 
- MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO, Plano Orçamentário - PO 000896 - Poder Judiciário - 1º Grau, Fonte 500 - Recursos 
Não Vinculados de Impostos, como discriminado no Quadro de Suplementação constante no Anexo Único desta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de arrecadação, atendendo ao disposto no inciso 
II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no inciso V do art. 167 da Constituição Federal de 1988 e no inciso V do art. 178 
da Constituição Estadual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 5 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

*LEI Nº 9.730, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR SUPLEMENTAÇÃO

Código Orçamentário Especiicação Natureza da Despesa/
Fonte de Recurso Valor R$

02003 Tribunal de Justiça R$ 20.000.000,00

02.061.1010.5241

PO 000896 - PODER JUDICIÁRIO - 1º GRAU

GESTÃO DE PESSOAS

Todo o Estado 319011/500 R$ 10.000.000,00

02.061.1010.5243

PO 000896 - PODER JUDICIÁRIO - 1º GRAU

MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO

Todo o Estado
339093/500 R$ 10.000.000,00

*Republicada por incorreção.

=========================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1034660

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE ALAGOAS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR, EM DATA DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

*PROC.E:1101-3878/25, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto de Lei nº 1788/2025, de iniciativa do Poder Executivo e aprovado pelo 
Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

*Republicado por incorreção.

PROC.E:1101-3852/25, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto de Lei Complementar nº 105/2025, de iniciativa da Procuradoria Geral 
de Justiça - MPE e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

==========================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1034662
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Prefeitura de Penedo

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 2025.20084365573.PROCADM.PMP

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através da Comissão 
Permanente de Contratações de Obras e Serviços de Engenharia - CPC, devidamente 
designada pela Portaria nº 13.815 de 01 de Julho de 2025, publicada no D.O.M. 
de 02/07/2025, torna público o Edital da Concorrência Presencial nº 09/2025, 
fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA HANNA 
BERTHOLET, LOCALIZADA NO POVOADO SANTA MARGARIDA, 
MUNICÍPIO DE PENEDO - AL. Participação: Ampla Concorrência. Os 
interessados poderão obter o Edital no Portal da Transparência do Município de 
Penedo ou através do e-mail: penedolicitacoes@gmail.com. Data da sessão de 
disputa: 24 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, na sede da Superintendência de 
Compras e Licitações, localizada na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves nº 
1.209, Dom Constantino, CEP: 57200-000, SARA MENDONÇA DA FONSECA 
LISBOA DAS CHAGAS - Presidente da Comissão.

Protocolo 1034217

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 2025.31030059471.PROCADM.PMP Interessado: 
MUNICIPIO DE PENEDO/ALAGOAS. Assunto: Concorrência Presencial nº 
03/2025. OBJETO: A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E DRENAGEM DOS POVOADOS ILHA 
DAS CANAS, MARITUBA DE CIMA E PONTA MUFINA, RUAS EM ÁREAS 
RURAIS NO MUNICÍPIO DE PENEDO/AL Face aos elementos constantes no 
presente processo administrativo e ao disposto no inciso IV do art. 71, da Lei 
Federal nº 14.133 de 2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto da Concorrência 
Presencial nº 03/2025, em epígrafe, com base nos cumprimentos dos termos do 
Parecer Técnico, à empresa MCZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.202.729/0001-46, adjudicatária do objeto, 
no VALOR GLOBAL de R$ 1.845.773,07 (Um milhão oitocentos e quarenta e 
cinco mil setecentos e setenta e três reais e sete centavos). Encaminho os autos 
para o setor competente convocar a empresa vencedora para assinatura do Termo 
de Contrato conforme condições preestabelecidas no Instrumento Convocatório.

Penedo/AL, 04 de dezembro de 2025.
José Evaldo dos Santos Monteiro

Prefeito

TERMO DE REVOGAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 2025.31030059471.PROCADM.PMP

Considerando que o Termo de Adjudicação e de Homologação da Concorrência 
Presencial nº 03/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO 
E DRENAGEM DOS POVOADOS ILHA DAS CANAS, MARITUBA DE 
CIMA E PONTA MUFINA, RUAS EM ÁREAS RURAIS NO MUNICÍPIO 
DE PENEDO/AL, publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, em 14 de 

Novembro de 2025 (Ano 113 - Número 2686), no Diário Oicial do Município de 
Penedo, em 12 de Novembro de 2025 (Pág. 4 - Ano XIII - Nº 4773) e no Diário 
Oicial da União, em 17 de novembro de 2025 (Pág. 324, Seção 3, Nº 219), que 
adjudicou o objeto à empresa CONSTRUTORA FERNANDES LTDA, CNPJ 
nº 39.547.343/000106, mas pela ausência de assinatura do respectivo Termo de 
Contrato por parte da contratada deve ser revogado; Considerando que a assinatura 
do instrumento contratual é requisito indispensável para a validade, eicácia e 
execução; Comunicamos a revogação do ato de Adjudicação e de Homologação 
previamente publicado, tornando-o sem efeito, uma vez que a empresa não concluiu 
as etapas formais necessárias para a contratação. Ficam as unidades administrativas 
e demais interessados cientes de que o processo retornará para análise e adoção das 
medidas cabíveis.

José Evaldo dos Santos Monteiro
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO PMP Nº 22/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 2025.31030059471.PROCADM.PMP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO E DRENAGEM DOS 
POVOADOS ILHA DAS CANAS, MARITUBA DE CIMA E PONTA MUFINA, 
RUAS EM ÁREAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE PENEDO/AL. Assinatura do 
Contrato: 04/12//2025.
Vigência: 12 (doze) meses consecutivos, contados da data da Ordem Inicial 
de Serviços. Valor Total: R$ 1.845.773,07 (Um milhão oitocentos e quarenta 
e cinco mil setecentos e setenta e três reais e sete centavos). Contratado 
(a): MCZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ sob o nº 
23.202.729/0001-46 Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor.

Ronaldo Pereira Lopes
Prefeito

Protocolo 1034230
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